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coMrssÃo DE coNsTlTulçÃo E JUSTIçA

PROJETO DE LEt ORDTNÁRIA N9 22I2O2I

Apesar de anteriormente haver sido protocolado voto pelo arquivamento

do projeto, chegou ao meu conhecimento razões para a retificação do voto.

Conforme se pode verificar pelo anexo que acompanha a proposição, o

protocolo de lntenções foi aprovado pelos gestores dos Municípios consorciados antes

da entrada em vigor da Lei Complementar Federal ns t73l2O2O.

Assim o presente Projeto de

estando em desacordo com as disposições da

É o meu voto.

Lei, a as ratifica essas alterações, não

Sala das Comissões, 10 de agosto 202L

Lei Federal.
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